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Inicia na confluéncia da Avenida Henrique Gongalves Baptista com a Rua
Engenheiro Oscar Kesselring. Desse ponto, segue pela Avenida Henrique Gongalves Baptista,
no sentido Bairro-Centro, até atingir o inicio da Rua Quinze de Novembro. Deste ponto deflete
a direita e segue transversalmente &s Avenidas Henriqueta Mendes Guerra e Vinte e Seis de
Margo, até atingir a Rua Grupo Bandeirantes. Deste ponto segue por esta Rua até atingir a Rua
Vereador Isaias Pereira Souto. Desse ponto deflete a direita e segue pela Rua Vereador Isaias
Pereira Souto até atingir a confluéncia da Avenida Henrique Gongalves Baptista com a Rua
Engenheiro Oscar Kesselring, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “D-13” - SPC

Inicia na Avenida Presidente Tancredo Neves, no ponto onde cruzava a antiga
Avenida Marginal do Rio Barueri (leito antigo). Desse ponto, segue pela Avenida Presidente
Tancredo Neves no sentido Rodovia Presidente Castelo Branco, até atingir o inicio da Avenida
Trindade. Desse ponto segue pelo eixo da Avenida Trindade até atingir a Rua Tarumé&. Desse
ponto deflete a direita e segue pelo eixo da Rua Tarumé até atingir a Avenida Marginal
projetada. Desse ponto, deflete & direita e segue pela Avenida Marginal projetada e parte da
antiga Avenida Marginal do Rio Barueri (leito antigo), até atingir o alinhamento da Avenida
Presidente Tancredo Neves, onde iniciou a presente descrigéo.

SETOR “D-14” - SRA

Tem inicio na divisa entre os Municipios de Barueri e Jandira na proje¢do da divisa
do loteamento Jardim Neusa com a propriedade de José Virgilio Nogueira Vessoni. Dai segue
pela projegdo da divisa supra até atingir a divisa do lofeamento Jardim Marcia. Dai segue pela
divisa do loteamento Jardim Marcia até atingir um ponto a 2,63m da divisa do lote 04 com o
lote 05 do mesmo loteamento. Dai deflete & direita e segue pela distédncia de 62,89m. Dai
deflete & esquerda e segue pela distancia de 40,35m até atingir a Estrada Velha de Itu,
confrontando, nestes dois segmentos, com a propriedade de Décio Peloso ou Sucessores.
Deste ponto segue por esta projegdo até atingir a divisa entre o Municipio de Barueri e Jandira.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue limitando a divisa com 0s Municipios supra até atingir
a projegéo do loteamento Jardim Neusa com a propriedade de José Virgilio Nogueira Vessoni
Jardim Marcia, onde se iniciou a presente descrigéo.

ANEXO III - DESCRICAO DOS LIMITES E CONFRONTACOES DAS ZONAS DO
PLANO DIRETOR — MACROZONEAMENTO;

ZuUc-1
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Inicia no Cérrego Garcia, na foz de um cérrego existente sem denominagao, onde
ainda, divide os loteamentos da Fazenda Tamboré Residencial e Parque Imperial. Desse
ponto, segue pelo Cérrego Garcia, sentido montante, até encontrar o ponto onde divide os
municipios de Santana de Parnaiba, Sdo Paulo e Barueri Desse ponfo segue pela divisa
municipal entre Barueri € os municipios de Sdo Paulo e Osasco e toda extensédo do Cérrego
Vermelho, até a sua foz, junto ao leito do Rio Tieté. Desse ponto, segue margeando o Rio
Tieté, até o ponto onde bifurca a marginal do Rio Tieté, com a Rua Jussara, Angelim e Avenida
Pinheiro Preto. Desse ponto, segue pela Avenida Pinheiro Preto, até a Rua Goiatuba. Desse
ponto, segue pela Rua Goiatuba, até atingir a linha que limita o Trevo da Petrobras. Desse
ponto, segue contornando a faixa limite do citado trevo nos dois lados da Rodovia Presidente
Castelo Branco, até atingir a divisa de propriedade da Petrobras S/A. Desse ponto, deflete a
direita e segue a divisa de propriedade da Petrobrés S/A e divisa do loteamento Jardim
Mutinga, até encontrar o final da Rua Joaquim Gomes, no ponto onde limita a linha da ZUPI-1.
Desse ponto deflete a esquerda e segue pela referida a linha da ZUPI-1, mais o alinhamento
da Avenida Ceci até atingir a projecdo da divisa de fundo do lote 13 da quadra 12 do
loteamento Fazenda Tamboré Residencial com a &rea institucional. Desse ponto deflete a
direita e segue por esta divisa até atingir a faixa do oleoduto. Desse ponto deflete a direita e
segue pela faixa do oleoduto até atingir um cérrego sem denominagéo. Desse ponto deflete a
esquerda e segue por este corrego até atingir outro cérrego também sem denominagéo, na
divisa do loteamento Fazenda Tamboré Residencial. Desse ponto deflete & esquerda e segue
pelo referido cérrego e divisa mais divisa do loteamento Parque Imperial até atingir o leifo do
corrego Garcia, ponto este onde teve inicio a presente descrigéo.

ZUC-2

Inicia-se na Avenida dos Passaros, junto a confluéncia da Estrada Doutor Yojiro
Takaoka. Desse ponto, segue, pela Avenida dos Péssaros até atingir a Avenida Hidra. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue pelo eixo da Avenida Hidra, até atingir o eixo da Avenida dos
Pinheiros. Desse ponto, deflete a direita, e segue pelo eixo da Avenida dos Pinheiros E Divisa
do municipio até atingir a Estrada Municipal ou Estrada do Agricultor. Desse ponto, segue por
esta Estrada a qual faz divisa municipal com Barueri e Santana de Parnaiba, até atingir a
Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, segue pela supracitada Estrada a qual faz
divisa entre os municipios de Barueri e Santana de Parnaiba, até o ponto onde divide o
loteamento Morada dos Lagos. Desse ponto deflete a direita e segue divisando com o
loteamento Morada dos Lagos e com propriedades de Rogério Setembre e Outros até atingir a
Estrada Doutor Yojiro Takaoka. Desse ponto deflete 4 esquerda e segue pela Estrada Doutor
Yojiro Takaoka, até atingir a divisa do municipio de Itapevi. Desse ponto deflete a direita e
segue pela divisa municipal entre Barueri e Itapevi, até atingir o marco de divisa municipal entre
Barueri, Itapevi e Santana de Parnaiba. Desse ponto deflete & direita e segue pela divisa
municipal entre Barueri e Santana de Parnaiba, até atingir a confluéncia da Estrada Doutor
Yojiro Takaoka com a Avenida dos Péassaros, onde iniciou a presente descrigéo.

ZPA -1

Inicia na divisa com loteamento Morada dos Lagos, junto ao alinhamento com a
Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, segue divisando com loteamento supra,
até atingir a divisa da Praga Aldeia da Serra-2. Desse ponto, segue divisando com
empreendimento supra, até atingir a divisa do loteamento Morada dos Pé4ssaros. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue divisando com o loteamento Morada dos Passaros, até atingir a
divisa com o Sistema de Recreio (externo ao Morada dos Passaros). Desse ponto, deflete a
esquerda e segue divisando com Sistema de Recreio, Area Institucional e Areas Particulares
denominadas como Glebas C, B e A, até atingir a Estrada Doutor Yojiro Takaoka. Desse ponto
deflete a esquerda e segue pela citada Estrada no sentindo Barueri, até atingir a linha de divisa
entre os municipios de Barueri e ltapevi. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa
municipal supra até atingir a divisa de propriedade de Salvetti, Adelmo e Carlos Mazzoni (gleba
A). Desse ponto, segue divisando com a propriedade supra até atingir a divisa com Pedro
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Pereira Leite Filho, dai deflete a direita e segue divisando com Salvetti Adelmo e Carlos
Mazzoni (gleba A) até atingir o ponto de divisa das glebas “B” e parte da “C” de propriedade de
Peter Salvetti. Desse ponto, deflete & esquerda e segue divisando com a propriedade de Peter
Salvetti (parte da gleba “C”), até atingir a divisa de propriedade da Serveng Civilsan S/A, ponto
este situado a aproximadamente 475,00m da Estrada dos Alpes. Desse ponto, deflete a direita
e segue em linha reta até atingir & Estrada dos Alpes. Desse ponto segue pela referida Estrada
no sentido Barueri, até atingir o limite da ZUPI - 1 ponto este situado a aproximadamente
740,00m da divisa municipal entre Barueri e Jandira. Desse ponto deflete & esquerda e segue a
divisa da ZUPI -1 por uma linha sem identificagdo topogréfica (Lei Estadual 2952/81), até
atingir a Estrada do Itaqui. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando as glebas “A” e
“B” de propriedade da Barueri Empreendimentos Ltda., até atingir a divisa de propriedade da
Pedreira Cantareira. Desse ponto, deflete a direita e segue divisando as propriedades da
Pedreira Cantareira e Barueri Empreendimentos Ltda. até atingir a divisa de propriedade da
Vega Sopave S/A. Desse ponto deflete a direita divisando com Vega Sopave S/A e Wilson
José Teixeira Pinto, até atingir uma Rua Particular, sem denominagéo. Desse ponto segue por
esta Rua, até atingir o leito de um cérrego, sem denominagdo. Desse ponto, segue por este
cérrego, até atingir a divisa de Wilson José Teixeira Pinto. Dai deflete a esquerda e segue
divisando com proprietério supra até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse
ponto, deflete a direita e segue por esta Estrada, no sentido Barueri - Centro, até atingir a
divisa do imével identificado pelo cadastro técnico municipal pela inscricdo 23151.33.69. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa do imével supra e também com o imével
pertencente & Unido de Construtora S.A., até atingir a linha de divisa municipal, entre Barueri e
Santana de Parnaiba. Desse ponto, segue pela esquerda, da citada divisa municipal, até atingir
a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, segue pela citada Estrada, a qual
acompanha a divisa municipal, entre Barueri e Santana de Parnaiba, até atingir o ponto onde
divide o loteamento Morada dos Lagos. Desse ponto deflete a esquerda e segue divisando com
o loteamento supra, até atingir a divisa da Praga Aldeia da Serra-2. Desse ponto, segue
divisando com empreendimento supra, até atingir a divisa do loteamento Morada dos Péssaros.
Desse ponto, deflete & esquerda e segue divisando com loteamento Morada dos Passaros, até
atingir a divisa com o Sistema de Recreio (externo ao Morada dos Passaros). Desse ponto,
deflete & esquerda e segue divisando com o Sistema de Recreio, Area Institucional e Areas
Particulares denominadas como Glebas C, B e A, até atingir a Estrada Doutor Yojiro Takaoka.
Desse ponto, segue pela citada Estrada no sentindo Barueri, até atingir a linha de divisa entre
0s municipios de Barueri e Itapevi, onde iniciou a presente descrigéo.

ZPA -2
Composta de seis areas identificadas por ZPA-2.1 a ZPA 2.6:

ZPA - 2.1

Inicia na foz do Cérrego Garcia, junto ao rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue
pelo citado cérrego, no sentido montante, até atingir a margem direita do antigo leito do
rio Tieté, fazendo ainda, divisa com propriedade de Pedro Conde e outros. Desse ponto, segue
pela citada margem do antigo leito do rio Tieté, até atingir a Avenida Marginal Direita do Rio
Tieté (retificado). Desse ponto, deflete a direita e segue pela Avenida Marginal Direita do Rio
Tieté (retificado), até atingir a foz do Cérrego Garcia, onde iniciou a presente descrigéo.

ZPA - 2.2

Inicia na Avenida Dr. Dib Sauaia Neto, junto ao antigo leito do Rio Tieté. Desse
ponto, segue por esse antigo leito até atingir o leito do Cérrego Mandy. Desse ponto, segue
pelo Coérrego Mandy, até sua foz, no Rio Tieté, junto ao alinhamento da avenida Dr. Dib Sauaia
Neto. Desse ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da citada Avenida, até atingir
o antigo leito do Rio Tieté onde se iniciou a presente descrigéo.

ZPA - 2.3
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Inicia na divisa do loteamento Chéacaras Marco (quadra H), junto ao alinhamento
da Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue divisando a
Chéacaras Marco (quadra H), até atingir a cota de maxima enchente de parte da antiga represa,
da barragem Edgard de Souza. Desse ponto, segue por esta cota, até atingir um ponto situado
no prolongamento da divisa lateral direita da chécara n°. 57 do loteamento Chacaras Marco.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue em linha refa cortando ftransversalmente a
propriedade da Eletropaulo, até atingir as divisas dos lotes 26 e 27 do loteamento Chécara Val
Paraiso. Desse ponto, deflete a esquerda e segue novamente a cota de enchente méxima da
barragem Edgard de Souza, que também é a divisa de loteamento da Chéacara Val Paraiso e
Vila S&o Luiz, até atingir a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pela citada Avenida Marginal, até atingir a divisa do loteamento
Chéacaras Marco, onde se iniciou a presente descrigéo.

ZPA - 24

Inicia na Estrada dos Romeiros, no alinhamento da Rua Werner Goldberg. Desse
ponto, segue pela Rua Werner Goldberg até atingir a Rua Angela Mirela. Desse ponto, deflete
& direita e segue pela referida Rua até atingir a divisa do loteamento Jardim Barueri. Desse
ponto, deflete a direita e segue pela divisa deste loteamento até atingir a divisa da propriedade
de Cléudio de Lucas Morette e Outros. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta divisa
até atingir a Estrada dos Romeiros. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta Estrada até
atingir a Rua Werner Goldberg, onde iniciou a presente descrigéo.

ZPA - 2.5

Inicia na divisa frontal da esquerda do lote 18 da quadra 05, do loteamento Parque
Santa Luzia junto ao alinhamento da Rua Indianépolis. Desse ponto segue divisando com o
Parque Santa Luzia e com a propriedade particular de Salviano Alves de Pédua, até atingir a
Rua Particular. Desse ponto atravessa a Rua Particular e segue divisando com a propriedade
da Chécara Santa Rosa e parte do sistema de recreio do Jardim S&o Pedro. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue divisando com o Jardim S&o Pedro e Parque Santa Luzia até atingir
a divisa frontal da esquerda do lote 18 da quadra 05 do Parque Santa Luzia, onde se iniciou a
presente descrigéo.

ZPA - 2.6

Inicia na foz do cérrego da Fazenda Militar no encontro deste com o Rio Cotia.
Desse ponto, segue pelo referido cérrego, por uma distancia aproximada de 1.200,00m, até
atingir um ponto a 30,00m do leito de um cérrego sem denominagéo. Desse ponto, deflete a
direita e segue sempre margeando este cérrego e suas lagoas a uma distancia de 30,00m das
suas margens, até atingir a sua nascente. Desse ponto, deflete a direita e segue em linha curva
até atingir o alinhamento da rua interna da Vila militar. Desse ponto, deflete a direita e segue
por este alinhamento te atingir a projegéo do limite de afastamento de 50,00m da nascente de
um outro cérrego sem denominagéo. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por uma linha
sinuosa em toda a extensdo desses corregos e lago, sempre mantendo a distancia regular de
30,00m das margens e de 50,00m das nascentes, até atingir o leito do Rio Cotia, no limite do
municipio de Barueri com Carapicuiba. Desse ponto, deflete a direita e segue por este Rio no
sentido montante até atingir a foz do cérrego da Fazenda Militar, onde iniciou a presente
descrigéo.

zZuQ-1

Inicia na Estrada do Itaqui, na divisa de propriedade da Barueri Empreendimento
Ltda., glebas “A” e “B”. Desse ponto segue divisando as glebas “A” e “B” de propriedade da
Barueri Empreendimentos Ltda., até atingir a divisa de propriedade da Pedreira Cantareira.
Desse ponto, deflete & direita e segue divisando as propriedades da Pedreira Cantareira e
Barueri Empreendimentos Ltda. até atingir a divisa de propriedade da Vega Sopave S/A. Desse
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ponto deflete a direita divisando com Vega Sopave S/A e Wilson José Teixeira Pinto, até atingir
uma Rua Particular, sem denominagédo. Desse ponto segue por esta Rua, até atingir o leito de
um corrego, sem denominagéo. Desse ponto, segue por este cérrego, até atingir a divisa de
Wilson José Teixeira Pinto. Dai deflete & esquerda e segue divisando com proprietario supra
até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, deflete a direita e segue por
esta Estrada, no sentido Barueri - Centro, até atingir a divisa do imoével identificado pelo
cadastro técnico municipal pela inscricdo 23151.33.69. Desse ponto, deflete & esquerda e
segue pela divisa do imével supra e também com o imével pertencente a Unido de Construtora
S.A., até atingir a linha de divisa municipal, entre Barueri e Santana de Parnaiba. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pela referida divisa municipal até atingir a Avenida Marginal
Esquerda do Rio Tiete (retificado). Desse ponto deflete a direita e segue pela Avenida Marginal
Esquerda do rio Tiete (retificado) no sentido Barueri — Centro, até atingir a linha de divisa entre
a area reservada do Jardim Tupanci e margem do antigo leito do Rio Tieté. Desse ponto deflete
a direita e segue em linha sinuosa, confrontando com o sefor C-09, até atingir a Rua Sol.
Desse ponto, segue pela Rua Sol, até atingir a divisa do loteamento Jardim Tupanci. Desse
ponto, deflete a esquerda e segue por essa divisa, até atingir a Avenida Sebastido Davino dos
Reis. Desse ponto, deflete a direita e seque pelo alinhamento da citada Avenida, até atingir a
Rua Angela Mirella. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo alinhamento da Rua Angela
Mirella até atingir a faixa da SABESP, junto a divisa da quadra 1, do Jardim Barueri. Desse
ponto, segue pela divisa do Jardim Barueri, Jardim Maria Tereza, terreno da Light S/A, Vila
Porto e Jardim dos Camargos, até atingir a Rua da Prata. Desse ponfo, segue pelo
alinhamento da Rua da Prata, até atingir a divisa do lote 17 da quadra 29 do loteamento Jardim
dos Camargos com uma viela existente. Deste ponto deflete a direita e seque pela referida
viela e divisa dos lotes 17e 37 da quadra 29 do loteamento Jardim dos Camargos até atingir o
alinhamento da Rua Ametista. Deste ponto deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da
Rua Ametista, abragendo a frente dos lotes 37 a 47 da quadra 29, até atingir a divisa do Jardim
dos Camargos. Desse ponto, segue divisando com o Bairro supra, até atingir o final da Rua
Francisco de Melo Palheta. Desse ponto deflete a direita e segue por esta Rua em toda a sua
extenséo, até atingir a faixa de dominio do D.E.R. (Rodovia Presidente Castelo Branco). Dai
segue transversalmente a referida Rodovia até atingir a Avenida Trindade, no loteamento
Bethaville. Desse ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento desta Avenida até atingir a
Avenida Presidente Tancredo Neves. Desse ponto deflefe & esquerda e segue pelo
alinhamento da referida Avenida até a confluéncia desta, com a Praca Wagih Salles Nemer.
Desse ponto segue pelo limite da praga supra mais Rua Duque de Caxias até atingir a Avenida
Henriqueta Mendes Guerra. Desse ponto segue pelo alinhamento desta Avenida no sentido
bairro, até atingir o alinhamento do lote 30 da quadra 02 do loteamento Vila Nova. Desse ponto
deflete a esquerda e segue divisando com os lote 30 da quadra 02 e com o lote 24 da quadra
01, até atingir a divisa de fundo do lote 24 com a faixa de dominio da Estrada de Ferro
(C.P.T.M.). Desse ponto deflete a direita e segue pela citada faixa no sentido Itapevi até atingir
o alinhamento da Avenida Henrique Gongalves Baptista. Desse ponfo deflete a direita e segue
pelo alinhamento desta Avenida até atingir a antiga ponte sobre o leito do rio Barueri Mirim.
Desse ponto segue pelo leito deste rio no sentido montante até atingir a Rua Vereador Isaias
Pereira Souto. Desse ponto deflete & esquerda e segue por este alinhamento até atingir o
alinhamento da Rua Ricardo Peagno. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela Rua
Ricardo Peagno até atingir a divisa de propriedade da Indistria Madeirit (Gleba 1) e Plasco
Ltda. Desse ponto, segue pelas divisas de propriedades da Plasco Ltda. e Industria Madeirit
(gleba 1), Permalit Permali Madeirit Industrial S/A, e Hélios S/A, até atingir a Estrada das
Nagbes. Desse ponto, deflete a direita e segue pela Estrada das Nagbes, até atingir
novamente a Avenida Henrique Gongalves Baptista. Desse ponto, segue pela citada Avenida,
ainda no sentido bairro, até atingir a divisa do Jardim Itaquiti. Desse ponto, segue divisando
com o Jardim ltaquiti, até atingir a Avenida Prefeito Jodo Vila Lobo Quero. Desse ponto,
deflete a direita e segue pela supra citada Avenida, até atingir o atual tragado da Rua da
Bica. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela rua da Bica até atingir o ponto onde
cruzava o antigo cérrego. Desse ponto, segue pelo leito (seco) do antigo cérrego sem
denominagédo, até atingir a faixa de dominio da Rodovia Presidente Castelo Branco no sentido
interior. Desse ponto deflete a direita e segue pelo alinhamento da faixa de dominio da
Rodovia, no sentido capital, até atingir o trevo do km 26 da Rodovia Presidente Castelo Branco
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(Praga Rotary Clube). Desse ponto deflete a esquerda e segue divisando por parte deSt&Tievo
até atingir a Estrada Doutor Cicero Borges de Moraes. Desse ponto segue pela referida
Estrada até atingir a Rua Montes Urais. Desse ponto, deflete & direita e segue pela Rua Montes
Urais e divisa da ZUPI-1, definida pela Lei Estadual n°. 2.952/81, até o ponto de cruzamento
com a Rua Primavera. Desse ponto, deflete a direita, e segue pela Rua Primavera até atingir a
Estrada do Itaqui. Desse ponto deflete a esquerda e segue pela citada Estrada até atingir a
divisa de propriedade da Barueri Empreendimento Ltda., glebas “A” e “B”, onde teve iniciou a
presente descrigéo.

ZUQ-2

Inicia na divisa municipal, entre os municipios de Barueri — Jandira no alinhamento
da Estrada de ferro (C.P.T.M.). Desse ponto, segue pela linha de divisa municipal supra citada,
até atingir o leito do Rio Cotia no limite com o0 municipio de Carapicuiba. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pelo leito do Rio Cotia, que também ¢é o limite de municipio entre Barueri e
Carapicuiba, no sentido jusante até atingir a foz do cérrego da Fazenda Militar. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue por este corrego, no sentido montante, até atingir a divisa do
loteamento Jardim Maria Helena. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela Rua Niter6i até
atingir a Rua Ipanema. Desse ponto, deflete a direita e segue por esta rua até atingir a divisa
do loteamento Jardim Maria Helena, no final da Avenida Giovani Atilio Tolaini. Desse ponto,
segue por esta Avenida até atingir a divisa de propriedade entre a Prefeitura do municipio de
Barueri e Zitune Empreendimentos Imobiliario S/A. Desse ponto deflete a esquerda e segue
por esta divisa até atingir a divisa lateral das propriedades de espdlio de Atilio Tolaini e
sucessores com o lote 01 da P.M.B. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa da
propriedade de espolio de Atilio Tolaini e sucessores com a propriedade da empresa Zitune
Empreendimentos Imobilidgrio S/A, em varios seguimentos, até atingir a divisa de fundo do
lote 03 de propriedade de Tilio Lemos Gargantini. Desse ponto, deflete a esquerda e segue
pela divisa das propriedades de Tilio Lemos Gargantini e espélio de Atilio Tolaini com a
empresa Zitune Empreendimentos Imobiliario S/A, até atingir a divisa das propriedades de
espolio de Rafael de Melo e Silva com a do espdlio de Atilio Tolaini e sucessores. Desse ponto
deflete a direita e segue pela divisa das propriedades de espélio de Rafael de Melo e Silva com
0 espolio de Atilio Tolaini e sucessores, até atingir a divisa da propriedade de Antonio Lannes
Vieira. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa das propriedades de espdlio de
Rafael de Melo e Silva com a de Antonio Lannes Vieira, até atingir o conhecido cérrego dos
Melos. Desse ponto, segue pelo mencionado cérrego, no sentido jusante, até atingir a divisa do
sistema de recreio na quadra 01 do Jardim Gabriela. Desse ponto, deflete a direifa e segue
pelas divisas dos loteamentos Jardim Gabriela, até atingir a divisa das Glebas 1 e 2 de
propriedade de Hartwig Franz Ferdinand Koetz e Margarida Rohn Koetz. Desse ponto, deflete
a direita e segue a divisa das Glebas 1 e 2, até atingir o limite de loteamento do Parque Viana,
a aproximadamente 15,00m de distancia da Viela 7 ou G. Desse ponto, deflete a direita e
segue pela divisa do Parque Viana e Jardim San Diego, até atingir o alinhamento da Avenida
Anibal Correia. Desse ponto deflete & esquerda e segue por esta Avenida até atingir a divisa do
loteamento Jardim San Diego. Desse ponto, segue divisando este loteamento até atingir o
alinhamento da Estrada dos Pinheiros. Desse ponto, deflete a direita e segue pela referida
Estrada até atingir a divisa do loteamento Jardim Paulista. Desse ponto, deflete a direita e
segue confrontando com o citado loteamento, até atingir o leito de um Cérrego existente, sem
denominagdo. Desse ponto, segue por este Cérrego, no sentido jusante, até atingir o final da
Avenida Marginal esquerda do Jardim Paulista. Desse ponfo, deflete a esquerda e segue
divisando com o loteamento Jardim Itaparica, até atingir a Estrada Velha de Itapevi. Desse
ponto, segue por esta Estrada, no sentido Barueri - Centro, até atingir a Estrada da Olaria,
atual Avenida Giovani Attilio Tolaini. Desse ponto deflete & esquerda e segue pelo alinhamento
dos loteamentos Jardim Tupan, Jardim S&o José, Jardim Audir e Jardim Alberto, até atingir a
Estrada de Ferro (C.P.T.M.). Desse ponto deflete a esquerda e segue pela Estrada de Ferro,
no sentido ltapevi, até atingir a linha de limite entre os municipios de Barueri e Jandira onde
teve inicio a presente descrigéo.

ZuQ-3
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Inicia na Estrada dos Alpes, num ponto situado a aproximadamente 740,00 metros
da divisa municipal entre Barueri e Jandira. Desse ponto, segue por uma linha sinuosa, sem
possibilidade de identificagdo topografica (obedecendo & descrigdo da Lei Estadual 2.952/81),
até atingir a Estrada do Itaqui. Desse ponto, seqgue pela citada Estrada, até atingir a Rua
Primavera. Desse ponto, deflete a direita, e seque pela Rua Primavera até atingir o ponto de
limite da ZUPI-1. Desse ponto segue por este limite, sem identificagdo topogréfica (Lei Estadual
2.952/81), até atingir o final da Rua Montes Urais. Desse ponto segue pela Rua Montes Urais,
até atingir a Estrada Dr. Cicero Borges de Moraes. Desse ponto, segue pela citada Estrada, no
sentido Barueri - Centro, e mais parte do Trevo de Barueri (Praga Rotary Clube), até atingir a
faixa de dominio do D.E.R. (km 26 da Rodovia Presidente Castelo Branco). Desse ponto,
deflete a direita e segue por esta faixa de dominio, no sentido, interior, até o ponto onde cruza
um cérrego, sem denominagdo. Desse ponto, segue pelo ponto onde o corrego era
estabelecido (leito seco) junto ainda do antigo tragado da Rua da Bica, até atingir o atual
tragado da Rua da Bica. Desse ponto, segue pela Rua da Bica, até atingir a Avenida Prefeito
Jodo Villalobo Quero. Desse ponfo, deflete a direita e segue pela citada Avenida, até atingir a
divisa da linha de projegéo do alinhamento dos fundos da quadra I, do Jardim Itaquiti. Desse
ponto, segue pelo alinhamento dessa projecédo e o restante da divisa do Jardim Itaquiti com a
Fazenda ltaquiti, até atingir a Avenida Henrique Gongalves Baptista. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pela Avenida Henrique Gongalves Baptista, sentido Centro até atingir a
confluéneia da Estrada das Nagbes. Desse ponto, segue por esta Estrada, até atingir a
divisa de propriedade da Plasco Ltda. com Hélios S/A. Desse ponto, segue pela divisa de
propriedade entre a Plasco Ltda. com a Hélios S/A, Permalit Permali Madeirit Industrial S/A e
Inddstrias Madeirit (Gleba 1), até atingir a Rua Ricardo Peagno. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pela Rua Ricardo Peagno até atingir a Rua Vereador Isaias Pereira Souto.
Desse ponto, deflete a direita e seqgue pela Rua Vereador Isaias Pereira Souto, até atingir o
leito do Rio Barueri Mirim. Desse ponto, segue pelo leito do citado Rio, no sentido jusante, até
atingir a antiga ponte da Avenida Henrique Gongalves Baptista. Desse ponto deflete a direita e
segue pela supra citada Avenida, no sentido Barueri - Centro até atingir a faixa de dominio da
Estrada de Ferro (FEPASA). Desse ponto segue pela Estrada de Ferro, no sentido interior, até
atingir o ponto onde cruza com a divisa municipal, entre Barueri — Jandira. Desse ponto, segue
por esta divisa municipal, até atingir a Estrada dos Alpes, ponto este onde se encontra,
também, a divisa do municipio de Itapevi. Desse ponto, segue pela divisa entre 0os municipios
de Barueri e Itapevi até atingir a divisa de propriedade de Salvetti Adelmo e Carlos Mazzoni
(gleba A). Desse ponto, deflete a direita e segue divisando com a propriedade supra até atingir
a divisa com Pedro Pereira Leite Filho, dal deflete a direita e segue divisando com Salvett,
Adelmo e Carlos Mazzoni (gleba A) até atingir o ponto de divisa das glebas “B” e parte da “C”
de propriedade de Peter Salvetti. Desse ponto, deflete & esquerda e segue divisando com a
propriedade de Peter Salvetti (parte da gleba “C”), até atingir a divisa de propriedade da
Serveng Civilsan S/A, ponto este situado a aproximadamente 475,00m da Estrada dos Alpes.
Desse ponto deflete a direita e segue por esta divisa até atingir o alinhamento da Estrada dos
Alpes. Desse ponto deflete a direita e segue por esta Estrada no sentido Rodovia Castelo
Branco, até atingir um ponto situado a aproximadamente 740,00 metros da divisa municipal
entre Barueri e Jandira, ponto este onde teve inicio a presente descrigéo.

ZPEI -1

Inicia no Cérrego Garcia, na foz de um corrego existente sem denominagéo, onde
ainda, divide os loteamentos da Fazenda Tamboré Residencial e Parque Imperial. Desse
ponto, segue pelo Cérrego Garcia, no sentido jusante até atingir a divisa do parque Ecolégico
do Tamboré. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta divisa até atingir o alinhamento
da Avenida Dr. Dib Sauaia Neto. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por esta Avenida,
até atingir um trecho do antigo leito do Rio Tieté. Desse ponto, deflete & esquerda e segue por
esse antigo leito por uma distancia de aproximadamente 338,89m, até atingir a divisa entre os
lotes 01 e 02 do desmembramento denominado “Chéacara Russo”. Desse ponto, deflete a
direita e segue por esta divisa até atingir a divisa do loteamento Alphaville Residencial Dois.
Desse ponto, deflete a direita e seque por esta divisa até atingir a divisa do loteamento
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Alphaville Centro Industrial e Empresarial. Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta
divisa até atingir a Alameda Araguaia. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento desta Alameda até atingir a Alameda Purus. Desse ponto, deflete a esquerda e
segue por esta Alameda até atingir a esquina da Alameda Mamoré. Desse ponto, deflete a
direita e segue por esta Alameda até atingir o alinhamento inicial das Avenidas Aruané e Paiol
Velho. Desse ponto, segue pelo alinhamento da Avenida aruand até atingir o alinhamento da
Avenida Piracema com a Avenida Ceci. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo
alinhamento da Avenida Piracema e com o limite da quadra 11 do loteamento Centro
Empresarial Tamboré, até atingir o alinhamento da Avenida Ceci. Desse ponto, deflete a
esquerda e segue pelo alinhamento desta Avenida até atingir a proje¢do da divisa de fundo do
lote 13 da quadra 12 do loteamento Fazenda Tamboré Residencial com a &rea institucional.
Desse ponto deflete a esquerda e segue por esta divisa até atingir a faixa do oleoduto. Desse
ponto deflete a direita e segue pela faixa do oleoduto até atingir um cérrego sem denominagéo.
Desse ponto deflete a esquerda e segue por este cérrego até atingir outro cdrrego também
sem denominagdo, na divisa do loteamento Fazenda Tamboré Residencial. Desse ponto
deflete a esquerda e segue pelo referido cérrego e divisa mais divisa do loteamento Parque
Imperial até atingir o leito do cérrego Garcia, ponto este onde feve inicio a presente descrigéo.

ZPEl - 2

Inicia na Avenida Marginal direita do Rio Tieté (retificado), no ponto onde termina a
Rua Jussara e comecga a Rua Angelim. Desse ponto seque pela citada marginal, até atingir o
eixo da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, deflete & esquerda e segue pelo eixo
da citada Rodovia até atingir a projeg¢do do alinhamento da Rua Francisco de Melo Palheta.
Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Francisco de Mello Palheta, antigas Ruas N e
G, até o seu final. Daf deflete a esquerda e segue até atingir o fundo do lote 32 da quadra 21
do Jardim dos Camargos. Desse ponto, deflete a direita e seque em linha reta pelos fundos dos
lotes 32 a 42. Dal, deflete & direita e segue, confrontando com o lote 56 da quadra 21 e
travessa da antiga Rua G (segundo trecho), atual Rua Ametista, até atingir a divisa frontal da
direita do lote 47 da quadra 29 do Jardim dos Camargos. Desse ponto, segue pela atual Rua
Ametista, abrangendo as frentes dos lotes 37 a 47, até atingir a divisa entre o lote 37 da quadra
29, e Viela Existente. Desse ponto, segue pela Viela Existente, divisando com as laterais dos
lotes 34 e 17 da quadra 29 do Jardim dos Camargos, até atingir a Rua da Prata. Desse ponto
segue pelo alinhamento da Rua da Prata, abrangendo as frentes dos lotes 17 ao 01 da quadra
29 do Jardim dos Camargos, até o seu final. Desse ponto, deflete & esquerda e segue em linha
reta passando transversalmente a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté e o leito do mesmo
Rio, obedecendo a projegdo do alinhamento central da Avenida Tocantins, do Alphaville Centro
Industrial e Empresarial, até atingir a Marginal Direita do Rio Tieté. Dai deflete & esquerda e
segue pela Marginal Direita do Rio Tieté, (pista sentido montante), o antigo leito do Rio Tieté.
Desse ponto, deflete & direita e segue por esse antigo leito por uma distancia de
aproximadamente 338,89m, até atingir a divisa entre os lotes 01 e 02 do desmembramento
denominado “Chécara Russo”. Desse ponto, deflete a direita e seque por esta divisa até atingir
a divisa do loteamento Alphaville Residencial Dois. Desse ponto, deflete a direita e segue por
esta divisa até atingir a divisa do loteamento Alphaville Centro Industrial e Empresarial. Desse
ponto, deflete & esquerda e segue por esta divisa até atingir a Alameda Araguaia. Desse ponto,
deflete & esquerda e segue pelo alinhamento desta Alameda até atingir a Alameda Purus.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue por esta Alameda até atingir a esquina da Alameda
Mamoré. Desse ponto, deflete & direita e segue por esta Alameda até atingir o alinhamento
inicial das Avenidas Aruané e Paiol Velho. Desse ponto, segue pelo alinhamento da Avenida
aruané até atingir o alinhamento da Avenida Piracema com a Avenida Ceci. Desse ponto,
deflete a esquerda e segue pelo alinhamento da Avenida Piracema e com o limite da quadra 11
do loteamento Centro Empresarial Tamboré, até atingir o alinhamento da Avenida Ceci, ponto
este situado & aproximadamente 1.200m do eixo da Rodovia Presidente Castelo Branco.
Desse ponto deflete a esquerda e segue por uma linha paralela ao eixo da Rodovia Presidente
Castelo Branco, sempre eqllidistante a 1.200m do eixo citado da Rodovia, até interceptar o
prolongamento da lateral direita da Rua Joaquim Gomes, no Jardim Mutinga. Desse ponto,
deflete & direita e segue divisando com o loteamento Jardim Mutinga e propriedade da
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Petrobras S/A, até atingir a alga do trevo Petrobras, da Rodovia Presidente Castelo Branco.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela alga do trevo da Petrobras S/A, passando pela
ponte sobre a referida Rodovia, e novamente a alga do trevo até atingir o alinhamento da Rua
Goiatuba. Desse ponto segue pelo alinhamento da Rua Goiatuba, até atingir a Avenida
Pinheiro Preto. Desse ponto, segue pela Avenida Pinheiro Preto, até atingir a Avenida Marginal
Direita do Rio Tieté, onde termina a Rua Jussara e comega a Rua Angelim, ponto este onde
teve inicio a presente descrigéo.

ZPE|I -3

Inicia na foz do cérrego da Fazenda Militar no encontro deste com o Rio Cotia.
desse ponto segue pelo Rio Cotia no sentido jusante, até atingir a Avenida Marginal Esquerda
do Rio Tieté. Desse ponto deflete a esquerda e segue por este alinhamento até atingir o eixo
da Rodovia Presidente Castelo Branco. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pelo eixo da
citada Rodovia até atingir a projeg¢éo do alinhamento da Rua Francisco de Melo Palheta. Desse
ponto deflete a esquerda e segue pelo referido alinhamento até atingir a Avenida Trindade, no
loteamento Bethaville. Desse ponto deflete a direita e seque pelo alinhamento desta Avenida
até atingir a Avenida Presidente Tancredo Neves. Desse ponto deflete a esquerda e segue
pelo alinhamento da referida Avenida até a confluéncia desta, com a Praga Wagih Salles
Nemer. Desse ponto segque pelo limite da praga supra mais Rua Duque de Caxias até atingir a
Avenida Henriqueta Mendes Guerra. Desse ponto, segue pelo alinhamento desta Avenida no
sentido bairro, até atingir o alinhamento do lote 30 da quadra 02 do loteamento Vila Nova.
Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com o lote 30 da quadra 02 e com o lote 24
da quadra 01, até atingir a divisa de fundo do lote 24, com a faixa de dominio da Estrada de
Ferro (C.P.T.M.). Desse ponto deflete a direita e segue pela citada faixa, no sentido Itapevi, até
atingir o alinhamento de divisa do loteamento Jardim Alberto. Desse ponto deflete a esquerda e
segue pelo alinhamento dos loteamentos Jardim Alberto, Jardim Audir, Jardim S&o José e
Jardim Tupan, até atingir o entroncamento com a Estrada Velha de Itapevi e a Avenida Giovani
Attilio Tolaini. Desse ponto segue pelo alinhamento da Avenida Giovani Attilio Tolaini, até
atingir o cérrego da Fazenda Militar. Desse ponto segue por este cérrego, no sentido jusante,
até atingir o encontro deste com o Rio Cotia, ponfo este onde teve inicio a presente descrigéo.

ZPElI - 4

Inicia na Avenida Giovani Atilio Tolaini, junto ao cérrego da Fazenda Militar. Segue
por este cérrego, no sentido jusante, até atingir a divisa do loteamento Jardim Maria Helena.
Desse ponto, deflete a direita e segue pela Rua Niteréi até atingir a Rua Ipanema. Desse
ponto, deflete a direita e seque por esta rua até atingir a divisa do loteamento Jardim Maria
Helena, no final da Avenida Giovani Atilio Tolaini. Desse ponto, segue por esta Avenida até
atingir a divisa de propriedade entre a Prefeitura do municipio de Barueri e Zitune
Empreendimentos Imobilidrio S/A. Desse ponto deflete a esquerda e segue por esta divisa até
atingir a divisa lateral das propriedades de espélio de Atilio Tolaini e sucessores com o lote 01
da P.M.B. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa da propriedade de espolio de
Alflio Tolaini e sucessores com a propriedade da empresa Zitune Empreendimentos Imobilidrio
S/A, em vérios seguimentos, até atingir a divisa de fundo do lote 03 de propriedade de Tulio
Lemos Gargantini. Desse ponto, deflete a esquerda e segue pela divisa das propriedades de
Talio Lemos Gargantini e espdlio de Atilio Tolaini com a empresa Zitune Empreendimentos
Imobilidrio S/A, até atingir a divisa das propriedades de espdlio de Rafael de Melo e Silva com
a do espdlio de Atflio Tolalni e sucessores. Desse ponto deflete a direita e segue pela divisa
das propriedades de espdlio de Rafael de Melo e Silva com o espdlio de Atilio Tolaini e
sucessores, até atingir a divisa da propriedade de Antonio Lannes Vieira. Desse ponto, deflete
4 esquerda e segue pela divisa das propriedades de espdélio de Rafael de Melo e Silva com a
de Antonio Lannes Vieira, até atingir o conhecido cérrego dos Melos. Desse ponto, segue pelo
mencionado cérrego, no sentido jusante, até atingir a divisa do sistema de recreio na quadra 01
do Jardim Gabriela. Desse ponto, deflete a direita e segue pelas divisas dos loteamentos
Jardim Gabriela, até atingir a divisa das Glebas 1 e 2 de propriedade de Hartwig Franz
Ferdinand Koetz e Margarida Rohn Koetz. Desse ponto, deflete & direita e segue a divisa das
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Glebas 1 e 2, até atingir o limite de loteamento do Parque Viana, a aproximadamente 15,00m
de distancia da Viela 7 ou G. Desse ponto, deflete a direita e segue pela divisa do Parque
Viana e Jardim San Diego, até atingir o alinhamento da Avenida Anibal Correia. Desse ponto
deflete a esquerda e segue por esta Avenida até atingir a divisa do loteamento Jardim San
Diego. Desse ponto, segue divisando este loteamento até atingir o alinhamento da Estrada dos
Pinheiros. Desse ponto, deflete a direita e segue pela referida Estrada até afingir a divisa do
loteamento Jardim Paulista. Desse ponto, deflete a direita e segue confrontando com o citado
loteamento, até atingir o leito de um Coérrego existente, sem denominagédo. Desse ponto,
segue por este Corrego, no sentido jusante, até atingir o final da Avenida Marginal
esquerda do Jardim Paulista. Desse ponto, deflete a esquerda e segue divisando com o
loteamento Jardim lItaparica, até atingir a Estrada Velha de ltapevi. Desse ponto, segue por
esta Estrada, no sentido Barueri - Centro, até atingir a Avenida Giovani Atilio Tolaini. Desse
ponto deflete a direita e segue por esta Avenida até atingir o Cérrego da Fazenda Militar, onde
teve inicio a presente descrigo.

ZPEI-5
Composta de duas areas identificadas por ZPEI-5.1 a ZPEI 5.2:

2ZPEI -5.1

Inicia na Avenida Marginal Esquerda Rio Tieté (retificado) no ponto onde cruza o
antigo leifo do mesmo rio, junto a divisa, com o municipio de Osasco. Desse ponto, segue por
este antigo leito, o qual faz divisa com os municipios de Barueri e Osasco-Carapicuiba, até
atingir a Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pela citada
Avenida, até atingir o ponto onde se iniciou a presente descrigéo.

ZPE| -5.2

Inicia na Avenida Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado), no encontro da dgua
do Rio Cotia (retificado) com o Rio Tieté (retificado). Desse ponto, segue pela citada Avenida
Marginal, até encontrar o antigo leito do Rio Tieté. Desse ponto, deflete a direita e segue pelo
antigo leito (seco) do Rio Tieté e trecho onde atualmente flui o rio Cotia, até atingir a Avenida
Marginal Esquerda do Rio Tieté (retificado), onde teve inicio a presente descrigéo.

ANEXO IV — ALTERACAO DAS TABELAS DE ENQUADRAMENTO DOS
SETORES.

TABELA I - SETORES DE USO ESTRITAMENTE RESIDENCIAL - (SER)

SETOR A-04 B-13 C-23
SETOR A-11 B-15

SETOR

SETOR
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